
Decretos
DECRETO N° 68.288, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, 
Economia e Indústria Criativas, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.555, 
de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de dezembro 
de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 90.314,00 (noventa 

mil e trezentos e quatorze reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2023.
FELÍCIO RAMUTH
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRI
 A CRIATIVAS
12001 SEC. DA CULTURA, ECONOMIA E IND.CR
 IATIVAS
4 4 50 42 AUXÍLIOS 15001  90.314
 T O T A L   90.314
 T O T A L G E R A L   90.314
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  90.314
  15001 4 90.314
 T O T A L G E R A L   90.314
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRI
 A CRIATIVAS
12001 SEC. DA CULTURA, ECONOMIA E IND.CR
 IATIVAS
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15001  90.314
 T O T A L   90.314
 T O T A L G E R A L   90.314
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  90.314
  15001 3 90.314
 T O T A L G E R A L   90.314
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
12000 SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
 T O T A L 15001 4 90.314
 DEZEMBRO   90.314
 T O T A L G E R A L    90.314
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
12000 SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
 T O T A L 15001 3 90.314
 DEZEMBRO   90.314
 T O T A L G E R A L    90.314
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 29 5 * * 90.314 90.314 0
TOTAL GERAL    90.314 90.314 0

DECRETO N° 68.289, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, 
Economia e Indústria Criativas, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.555, 
de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de dezembro 
de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 4.487.320,00 

(quatro milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos e 
vinte reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura, 
Economia e Indústria Criativas, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2023.
FELÍCIO RAMUTH
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRI
 A CRIATIVAS
12001 SEC. DA CULTURA, ECONOMIA E IND.CR
 IATIVAS
3 3 50 85 CONTRATO DE GESTÃO 15001  4.487.320
 T O T A L   4.487.320
 T O T A L G E R A L   4.487.320
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
13.392.1203.4779 PROJETO GURI   4.487.320
  15001 3 4.487.320
 T O T A L G E R A L   4.487.320
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRI
 A CRIATIVAS
12001 SEC. DA CULTURA, ECONOMIA E IND.CR
 IATIVAS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  4.487.320
 T O T A L   4.487.320
 T O T A L G E R A L   4.487.320
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
13.391.1214.5732 GESTÃO DE PATRIMÔNIO MUSEOLÓGICO   4.487.320
  15001 3 4.487.320
 T O T A L G E R A L   4.487.320
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 4.487.320 4.487.320 0
TOTAL GERAL    4.487.320 4.487.320 0

DECRETO N° 68.290, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.555, 
de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de dezembro 
de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 55.041.383,00 

(cinquenta e cinco milhões e quarenta e um mil e trezentos e 
oitenta e três reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2023.
FELÍCIO RAMUTH
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2023

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU
 CIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INST
 ITUCIONAIS
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  55.041.383
 T O T A L   55.041.383
 T O T A L G E R A L   55.041.383
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   55.041.383
  15001 4 55.041.383
 T O T A L G E R A L   55.041.383
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
8013 COORD.INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ES
 COLARES
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  3.721.119
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  546.421
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  278.049
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  11.570
 T O T A L   4.557.159
 T O T A L G E R A L   4.557.159

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2023.
FELÍCIO RAMUTH
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
53001 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  122.616.881
 T O T A L   122.616.881
 T O T A L G E R A L   122.616.881
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.126.5119.5372 GESTÃO E EVOLUÇÃO DO POUPATEMPO   114.964.646
  15001 3 114.964.646
04.126.5119.6223 MELHORIA DA GEST. PÚB E SERV. AO CIDADÃO -TIC  7.652.235
  15001 3 7.652.235
 T O T A L G E R A L   122.616.881
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17048 FUND.AT.SOCIOEDUC.ADOLESCENTE-FUND
 AÇÃO CASA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  3.000.000
 T O T A L   3.000.000
 T O T A L G E R A L   3.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
14.243.1729.2208 OBRAS E ADEQUAÇÕES DE INFRAESTRUTURA PREDIAL  3.000.000
  15001 4 3.000.000
 T O T A L G E R A L   3.000.000
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E
 LOGÍSTICA
26051 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGE
 M - DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  105.682.419
 T O T A L   105.682.419
 T O T A L G E R A L   105.682.419
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS   105.682.419
  15001 4 105.682.419
 T O T A L G E R A L   105.682.419
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU
 CIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INST
 ITUCIONAIS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  3.026.184
 T O T A L   3.026.184
 T O T A L G E R A L   3.026.184
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.2928.2617 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CANAL DIRETO SP+PERTO  3.026.184
  15001 4 3.026.184
 T O T A L G E R A L   3.026.184
53000 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
53001 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15001  64.983
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  203.073
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  138.935
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15001  210.539
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA E OUTROS-
 P.JURÍDICA 15001  618.323
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  6.022.414
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF. E COMU
 NICAÇÃO-PJ 15001  2.440.632
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15001  195.738
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001  48.739
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  964.882
4 4 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  10
4 4 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF. E COMU
 NICAÇÃO-PJ 15001  5
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  5
 T O T A L   10.908.278
 T O T A L G E R A L   10.908.278
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.2000.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   333.978
  15001 3 333.978
04.122.2027.5601 GESTÃO DO SISTEMA BEC/SP   301.505
  15001 3 301.500
  15001 4 5
04.122.2027.5884 INTEGRAÇÃO OPER. SUP. GESTÃO ÓRG. REC.HUMANOS 17.400
  15001 3 17.400
04.122.2027.6032 GESTÃO PARA RESULTADOS   152.407
  15001 3 152.407
04.122.2027.6042 AVALIAÇÃO DE PESSOAL   178.263
  15001 3 178.263
04.122.2928.5515 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL   83.417
  15001 3 83.417
04.122.5100.5533 ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO   4.777.120
  15001 3 4.777.115
  15001 4 5

FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
12.368.0815.5810 AÇÃO COOP. EST.MUNIC. P/CONSTR. ESCOLARES   4.557.159
  15001 4 4.557.159
 T O T A L G E R A L   4.557.159
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E
 LOGÍSTICA
26051 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGE
 M - DER
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  842.530
 T O T A L   842.530
 T O T A L G E R A L   842.530
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS   842.530
  15001 4 842.530
 T O T A L G E R A L   842.530
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU
 CIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INST
 ITUCIONAIS
3 3 90 08 OUTROS BENEF. ASSIST.DO SERVIDOR E
  DO MILITAR 15001  5.026
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15001  10.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  29.757
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  51.581
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  1.183.088
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF. E COMU
 NICAÇÃO-PJ 15001  544.061
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001  300
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15001  600
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  27.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  3.816
 T O T A L   1.855.229
 T O T A L G E R A L   1.855.229
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5344 GERENCIAMENTO TÉCNICO-ADMINIST. E INFRAESTR.  824.413
  15001 3 824.413
04.122.2928.2617 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CANAL DIRETO SP+PERTO  1.003.816
  15001 3 1.000.000
  15001 4 3.816
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   27.000
  15001 4 27.000
 T O T A L G E R A L   1.855.229
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 15001  47.786.465
 T O T A L   47.786.465
 T O T A L G E R A L   47.786.465
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   47.786.465
  15001 9 47.786.465
 T O T A L G E R A L   47.786.465
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 4 55.041.383
 DEZEMBRO   55.041.383
 T O T A L G E R A L    55.041.383
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 15001 4 4.557.159
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   4.557.159
 T O T A L G E R A L    4.557.159
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA
26051 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
 T O T A L 15001 4 842.530
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   842.530
 T O T A L G E R A L    842.530
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 3 1.824.413
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.824.413
 T O T A L 15001 4 30.816
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   30.816
 T O T A L G E R A L    1.855.229
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 T O T A L 15001 9 47.786.465
 DEZEMBRO   47.786.465
 T O T A L G E R A L    47.786.465
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 55.041.383 55.041.383 0
TOTAL GERAL    55.041.383 55.041.383 0

DECRETO N° 68.291, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Gestão 
e Governo Digital, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.555, 
de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de dezembro 
de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 122.616.881,00 

(cento e vinte e dois milhões, seiscentos e dezesseis mil, oitocen-
tos e oitenta e um reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria de Gestão e Governo Digital, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.
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